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Grande
base no
1s2l9s),

do Sul, no
art. 86 do

PORTARIA N" 410, DE 28 DE OUTUBRO DE 2022

Concede licença-prêmio a servidor municipal e

dd outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Dçmrbadas, Estado do Rio
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, com
Estatuto do Servidor Público Municipal de Demrbadas (Lei Mun. no

CONCEDE

Ao servidor municipal, ROVALDO KLEIN, motorista, lotado na
Secretaria Municipal de Obras, Viação e Transporte, 30 (trinta) dias de licença-prêmio, a

contar de 3111012022 a 2911112022, referente ao período aquisitivo de 01/0712014 a
30106120t9.

Gabinete do Prefeito Municipal d Derrubadas, 28 de outubro de 2022.
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